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Inteiram-se da obrigação que têm as Partes Contra-
tantes da Convenção Internacional de 1990 sobre a pre-
paração, o combate e a cooperação contra a poluição
causada por hidrocarbonetos (Convenção OPRC), em
virtude de esta Convenção exigir que planos de urgência
fiquem disponíveis, e convidam as Partes Contratantes
do Acordo de Bona e do Acordo de Lisboa a encarar
o facto de existir a necessidade de integrar nestes acor-
dos disposições práticas de urgência para combater a
poluição acidental provocada por operações petrolíferas
e envolvendo gás offshore;

Convidam as Partes Contratantes a ratificar e pôr
em prática a Convenção sobre a Avaliação do Impacte
sobre o Meio Ambiente num Contexto Transfronteiras
(Espoo, l991) e, no âmbito desta Convenção, concordam
em reforçar as consultas mútuas de forma a melhorar
a protecção do meio ambiente, nomeadamente o da
zona marítima;

Convidam os Estados situados nas bacias hidrográ-
ficas a montante da zona marítima referida na Con-
venção a aceder à Convenção para melhorar a vigilância,
a prevenção e a eliminação na origem da poluição telú-
rica transfronteiriça transportada pelos grandes rios
internacionais;

Convidam os Estados que partilham as bacias hidro-
gráficas dos grandes rios que desaguam na zona marí-
tima a instaurar, através de uma colaboração bilateral
ou multilateral, programas de acção com o intuito de
assegurar a protecção das respectivas águas;

Convidam as Partes Contratantes a encarar a criação,
individual ou conjuntamente, de zonas que beneficiem
de protecção particular;

Concordam em tomar, individual ou conjuntamente,
no âmbito das organizações e acordos internacionais
pertinentes, todas as medidas apropriadas relativamente
à zona da Convenção a fim de preservar os habitats
naturais e a diversidade biológica e de proteger os pro-
cessos ecológicos;

Concordam em procurar fazer vigorar sem demora
a Convenção para a Protecção do Meio Marinho do
Atlântico Nordeste.

Aviso n.o 278/97

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 2 de Junho de 1997 e nos termos do artigo 45.o
da Convenção sobre os Aspectos Civis do Rapto Inter-
nacional de Crianças, concluída na Haia em 25 de Outu-
bro de 1980, o Ministério dos Negócios Estrangeiros
do Reino dos Países Baixos notificou ter a Bósnia-Her-
zegovina, nos termos do artigo 6.o, parágrafo 1.o, desig-
nado como autoridade central «The Ministry for Civil
Affairs and Communications of Bosnia and Herze-
govina».

Portugal é parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Governo
n.o 33/83, de 11 de Agosto, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 29 de Setembro de 1983,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 126, de 31 de Março de 1984. A autoridade
central em Portugal é o Instituto de Reinserção Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 8 de Outubro
de 1997. — O Director, José Maria Teixeira Leite Mar-
tins.

Aviso n.o 279/97

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 17 de Abril de 1997, o Secretário-Geral das Nações
Unidas comunicou ter o Governo de Malta depositado,
em 14 de Março de 1997, o seu instrumento de adesão
à Convenção sobre a Poluição Atmosférica Transfron-
teiras a Longa Distância, concluída em Genebra em
12 de Novembro de 1979, e ao Protocolo à Convenção
de 1979 sobre Poluição Transfronteiras a Longa Dis-
tância Relativo ao Financiamento a Longo Prazo do
Programa Comum de Vigilância Contínua e de Ava-
liação do Transporte a Longa Distância dos Poluentes
Atmosféricos na Europa, concluído em Genebra em 28
de Setembro de 1984.

Nos termos dos artigos 16 e 10 da Convenção e do
Protocolo, os mesmos entraram em vigor, para Malta,
em 12 de Junho de 1997.

A Convenção foi aprovada, para ratificação, por Por-
tugal nos termos do Decreto n.o 45/80, de 12 de Julho,
tendo sido depositado o correspondente instrumento em
29 de Setembro de 1980, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 275, de 27 de Novem-
bro de 1980.

O Protocolo foi aprovado, para ratificação, por Por-
tugal nos termos do Decreto n.o 5/88, de 9 de Abril,
tendo sido depositado o correspondente instrumento em
18 de Janeiro de 1989, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 89, de 14 de Abril
de 1989.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Outubro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 300/97
de 31 de Outubro

A criação da carreira de psicólogo no âmbito do
Ministério da Educação constitui uma antiga aspiração
por parte dos profissionais que há longos anos exercem
funções no sistema educativo. As expectativas abertas
com a constituição dos serviços de psicologia e orien-
tação foram sendo sucessivamente adiadas, muito
embora o Decreto-Lei n.o 190/91, de 17 de Maio, esta-
belecesse que os psicólogos colocados naqueles serviços
deveriam estar providos em lugares de carreira a criar
no prazo de 90 dias após a publicação do diploma.

Perante a inexistência da carreira de psicólogo recor-
reu-se, anualmente, ao recrutamento de profissionais
através de contratação como docentes de técnicas espe-
ciais, situação que urge resolver à luz do Programa do
Governo neste domínio.

De facto, a qualidade da educação está intimamente
dependente dos recursos pedagógicos de que a escola
dispõe para acompanhamento do percurso escolar dos
seus alunos. Este acompanhamento pressupõe uma
intervenção pedagógica individualizada sempre que
sejam detectadas situações de dificuldade, mas igual-
mente implica apoiar os alunos nas escolhas que terão
de fazer ao longo da sua escolaridade, facilitando o
desenvolvimento da sua identidade e a construção do
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seu próprio projecto de vida. A escola não pode ser
alheia a estas questões e o papel dos serviços de psi-
cologia e orientação é o de possibilitar a adequação
das respostas educativas às necessidade dos alunos.

A natureza, atribuições e competências dos serviços
de psicologia e orientação requerem, do ponto de vista
da gestão dos recursos humanos, uma racionalização
que flexibilize o desempenho dos respectivos profissio-
nais, de acordo com a dinâmica da rede escolar. Neste
contexto, torna-se evidente que a gestão optimizada da
carreira dos psicólogos será alcançada através de uma
efectiva descentralização dos mecanismos jurídicos que
a consubstanciem. É nesse sentido que se opta pela cria-
ção de quadros de vinculação no âmbito das direcções
regionais de educação, possibilitando que, periodica-
mente, se proceda à afectação de psicólogos às escolas
sede dos serviços de psicologia e orientação de acordo
com as necessidades próprias da comunidade educativa
em que se inserem.

Consagra-se ainda que as condições de trabalho do
psicólogo não podem, em caso algum, colidir com o
código deontológico da sua prática profissional.

Ouvidas as associações representativas;
Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 14.o do Decreto-Lei

n.o 190/91, de 17 de Maio, e nos termos da alínea a)
do n.o 1 do artigo l98.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime jurídico da
carreira de psicólogo no âmbito do Ministério da
Educação.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

O regime estabelecido no presente diploma aplica-se
aos serviços de psicologia e orientação dos estabele-
cimentos de educação pré-escolar e dos ensinos básico
e secundário criados pelo Decreto-Lei n.o 190/91, de
17 de Maio.

Artigo 3.o

Carreira de psicólogo

1 — A carreira de psicólogo dos serviços de psicologia
e orientação integra-se no grupo de pessoal técnico supe-
rior e estrutura-se nos termos fixados na lei geral, sem
prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — A carreira de psicólogo desenvolve-se pelas cate-
gorias de psicólogo assessor principal, psicólogo asses-
sor, psicólogo principal, psicólogo de 1.a classe e psi-
cólogo de 2.a classe.

Artigo 4.o

Conteúdo funcional

O psicólogo desenvolve as suas funções em contexto
escolar, competindo-lhe, designadamente:

a) Contribuir, através da sua intervenção especia-
lizada, para o desenvolvimento integral dos alu-
nos e para a construção da sua identidade
pessoal;

b) Conceber e participar na definição de estraté-
gias e na aplicação de procedimentos de orien-

tação educativa que promovam o acompanha-
mento do aluno ao longo do seu percurso
escolar;

c) Intervir, a nível psicológico e psicopedagógico,
na observação, orientação e apoio dos alunos,
promovendo a cooperação de professores, pais
e encarregados de educação em articulação com
os recursos da comunidade;

d) Participar nos processos de avaliação multidis-
ciplinar e interdisciplinar, tendo em vista a ela-
boração de programas educativos individuais,
e acompanhar a sua concretização;

e) Desenvolver programas e acções de aconselha-
mento pessoal e vocacional a nível individual
ou de grupo;

f) Colaborar no levantamento de necessidades da
comunidade educativa com o fim de propor a
realização de acções de prevenção e medidas
educativas adequadas, designadamente a situa-
ção específica de alunos também escolarizados
no estrangeiro ou cujos pais residam e traba-
lhem fora do País;

g) Participar em experiências pedagógicas, bem
como em projectos de investigação e em acções
de formação do pessoal docente e não docente;

h) Colaborar no estudo, concepção e planeamento
de medidas que visem a melhoria do sistema
educativo e acompanhar o desenvolvimento de
projectos.

Artigo 5.o

Ingresso e acesso na carreira

1 — O ingresso na carreira efectua-se nos termos pre-
vistos na lei geral para ingresso nas carreiras do grupo
de pessoal técnico superior.

2 — Constitui requisito especial de ingresso a licen-
ciatura em Psicologia ou habilitação legalmente equi-
parada.

3 — Consideram-se condições preferenciais de selec-
ção a formação académica específica e a experiência
profissional na área da psicologia educacional ou em
áreas relacionadas com o conteúdo funcional referido
no artigo anterior.

4 — O acesso na carreira e a progressão nas respec-
tivas categorias obedece ao disposto na lei geral.

Artigo 6.o

Quadros

1 — Os quadros de pessoal abrangidos pelo presente
diploma são os seguintes:

a) Quadros de vinculação;
b) Quadros de afectação.

2 — Em cada direcção regional de educação será
criado um quadro de vinculação com a carreira de psi-
cólogo para os serviços de psicologia e orientação.

3 — Cada serviço de psicologia e orientação disporá
de um quadro de afectação, localizado na escola sede,
cuja dotação será aprovada por despacho do Ministro
da Educação, sob proposta do respectivo director regio-
nal de educação.

4 — Os quadros das direcções regionais de educação
são os constantes dos mapas anexos a este diploma,
que poderão ser revistos nos termos da lei geral.

5 — Os quadros referidos no n.o 3 deste artigo apenas
indicarão o número total de psicólogos a afectar, inde-
pendentemente das categorias da respectiva carreira.
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Artigo 7.o

Mobilidade

1 — Consideram-se instrumentos de mobilidade do
pessoal abrangido por este diploma:

a) O concurso;
b) A permuta;
c) A transferência;
d) A requisição e o destacamento.

2 — Aos instrumentos de mobilidade previstos no
número anterior aplica-se a lei geral.

Artigo 8.o

Licença sabática

1 — Aos psicólogos de nomeação definitiva com pelo
menos oito anos de tempo de serviço nos serviços de
psicologia e orientação podem ser concedidas licenças
sabáticas, em termos a fixar por despacho do Ministro
da Educação.

2 — A licença sabática corresponde à dispensa das
actividades, destinando-se à formação ou à realização
de trabalhos de investigação na área da psicologia
educacional.

Artigo 9.o

Equiparação a bolseiro

Aos psicólogos pode ser concedida equiparação a bol-
seiro nos termos da lei geral.

Artigo 10.o

Recrutamento e selecção

O recrutamento e selecção do pessoal abrangido por
este diploma para os quadros de vinculação efectua-se
por concurso de provimento nos termos da lei geral,
sem prejuízo do disposto no n.os 2 e 3 do artigo 5.o

Artigo 11.o

Estágio

1 — O estágio de ingresso na carreira realiza-se nos
termos previstos na lei geral, salvo o disposto nos núme-
ros seguintes.

2 — O estágio tem carácter probatório, a duração de
um ano e processa-se em regime de contrato adminis-
trativo de provimento ou em comissão extraordinária
de serviço, caso se trate de funcionário já vinculado
a quadro da Administração Pública.

3 — O estágio decorre sob a supervisão de um psi-
cólogo de nomeação definitiva, designado pelo director
regional de educação e com, pelo menos, cinco anos
de serviço efectivo em serviços de psicologia e orien-
tação.

4 — Compete ao supervisor de estágio elaborar o
plano de estágio e submetê-lo à aprovação do órgão
de administração e gestão da escola sede do respectivo
serviço de psicologia e orientação.

5 — O relatório de estágio é apreciado por um júri
constituído por um elemento da administração e gestão
da escola ou área escolar, pelo supervisor do estágio
e pelo coordenador do serviço de psicologia e orien-
tação.

6 — A apreciação do relatório referido no número
anterior é homologada pelo respectivo director regional
de educação.

Artigo 12.o

Classificação de serviço

A classificação de serviço do pessoal abrangido por
este diploma efectua-se de acordo com regulamentação
a definir através de portaria.

Artigo 13.o

Vinculação

1 — São integrados nos quadros de vinculação criados
pelo presente diploma os psicólogos que vêm exercendo
funções nos serviços de psicologia e orientação em
regime de contrato administrativo de provimento.

2 — Podem ser integrados nos quadros de vinculação
os psicólogos com nomeação no quadro único do Minis-
tério da Educação e que se encontrem em exercício
de funções nos serviços de psicologia e orientação.

3 — A integração referida nos números anteriores
será feita de acordo com as seguintes regras:

a) O pessoal referido no n.o 1 é integrado na cate-
goria de ingresso, em escalão a determinar de
acordo com o tempo de serviço prestado como
contratado nas respectivas funções;

b) O pessoal referido no n.o 2 é integrado de
acordo com o estabelecido no artigo 18.o do
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.

4 — A integração faz-se por lista nominativa, apro-
vada pelo director regional de educação, publicada no
Diário da República, após visto do Tribunal de Contas.

Artigo 14.o

Afectação

1 — Para efeitos de colocação nos quadros de afec-
tação, os psicólogos que reúnam as condições referidas
nos n.os 1 e 2 do artigo anterior poderão manifestar
a sua preferência em relação ao quadro em que desejam
ser integrados, mediante requerimento ao director
regional de educação competente.

2 — Compete aos directores regionais de educação
decidir sobre cada um dos requerimentos, tendo em
atenção, na ordenação das preferências, os seguintes
critérios:

a) Tempo de serviço como psicólogo em estabe-
lecimentos de educação ou de ensino públicos,
dando-se preferência àquele que prestou serviço
no ano lectivo anterior na escola a que se
candidata;

b) Média aritmética da classificação final da licen-
ciatura em Psicologia e da classificação do está-
gio curricular;

c) Idade, com preferência pelo mais velho.

Artigo 15.o

Contagem do tempo de serviço

Ao pessoal integrado nos termos do artigo 13.o será
contado, na categoria de integração e para efeitos de
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promoção, todo o tempo de serviço prestado nas res-
pectivas funções em regime de contrato.

Artigo 16.o

Exercício transitório de funções

Os psicólogos abrangidos pelo presente diploma man-
têm-se em funções nos respectivos serviços até à inte-
gração prevista no artigo 13.o

Artigo 17.o

Código deontológico

Ao exercício das funções de psicólogo aplica-se o
código deontológico da prática profissional da psicologia
adoptado pelas associações científico-profissionais por-
tuguesas e internacionais.

Artigo 18.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
à sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Setembro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Eduardo Carrega Marçal Grilo — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 10 de Outubro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Outubro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Quadros de vinculação previstos no artigo 6.o

Direcção Regional de Educação do Norte

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Técnico superior . . . Serviços de psicologia e orien-
tação.

Psicólogo dos serviços de psico-
logia e orientação.

Psicólogo assessor principal . . . . . . . . . . . . 10
Psicólogo assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Psicólogo principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Psicólogo de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) 50
Psicólogo de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 129

(a) 64 lugares a extinguir quando vagarem.
(b) 5 lugares a extinguir quando vagarem após o primeiro provimento.

Direcção Regional de Educação do Centro

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Técnico superior . . . Serviços de psicologia e orien-
tação.

Psicólogo dos serviços de psico-
logia e orientação.

Psicólogo assessor principal . . . . . . . . . . . . 10
Psicólogo assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Psicólogo principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Psicólogo de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) 70
Psicólogo de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 126

(a) 62 lugares a extinguir quando vagarem.
(b) 20 lugares a extinguir quando vagarem após o primeiro provimento.

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Técnico superior . . . Serviços de psicologia e orien-
tação.

Psicólogo dos serviços de psico-
logia e orientação.

Psicólogo assessor principal . . . . . . . . . . . . 20
Psicólogo assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Psicólogo principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Psicólogo de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) 75
Psicólogo de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 182

(a) 82 lugares a extinguir quando vagarem.
(b) 15 lugares a extinguir quando vagarem após o primeiro provimento.
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Direcção Regional de Educação do Alentejo

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Técnico superior . . . Serviços de psicologia e orien-
tação.

Psicólogo dos serviços de psico-
logia e orientação.

Psicólogo assessor principal . . . . . . . . . . . . 3
Psicólogo assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Psicólogo principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Psicólogo de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) 15
Psicólogo de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)28

(a) 14 lugares a extinguir quando vagarem.
(b) 4 lugares a extinguir quando vagarem após o primeiro provimento.

Direcção Regional de Educação do Algarve

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Técnico superior . . . Serviços de psicologia e orien-
tação.

Psicólogo dos serviços de psico-
logia e orientação.

Psicólogo assessor principal . . . . . . . . . . . . 2
Psicólogo assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Psicólogo principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Psicólogo de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Psicólogo de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)22

(a) 9 lugares a extinguir quando vagarem.

Decreto-Lei n.o 301/97

de 31 de Outubro

Na sequência do requerimento apresentado pela
CEUPA — Cooperativa de Desenvolvimento Universi-
tário e Politécnico do Algarve, C. R. L.;

Instruído o processo nos termos da lei;
Considerado o disposto no Estatuto do Ensino Supe-

rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Estabelecimento de ensino

É reconhecido o interesse público do Instituto Supe-
rior D. Afonso III.

Artigo 2.o

Entidade instituidora

A entidade instituidora do estabelecimento de ensino
é a CEUPA — Cooperativa de Desenvolvimento Uni-
versitário e Politécnico do Algarve, C. R. L.

Artigo 3.o

Natureza do estabelecimento de ensino

O Instituto Superior D. Afonso III é um estabele-
cimento de ensino universitário não integrado.

Artigo 4.o

Objectivos do estabelecimento de ensino

São objectivos do Instituto Superior D. Afonso III
o ensino, a investigação e a prestação de serviços nos

domínios das ciências humanas, empresariais, exactas
e naturais.

Artigo 5.o

Localização do estabelecimento de ensino

O estabelecimento de ensino é autorizado a funcionar
no concelho de Loulé.

Artigo 6.o

Instalações

1 — As instalações em que o Instituto Superior
D. Afonso III pode ministrar ensino devem ser apro-
vadas por despacho do director do Departamento do
Ensino Superior, verificada a sua adequação ao fim em
vista, nos termos do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo e seus regulamentos.

2 — O despacho a que se refere o n.o 1 deve ser
proferido antes do início das actividades lectivas nas
instalações a que se refere e publicado na 2.a série do
Diário da República.

Artigo 7.o

Efeitos

O reconhecimento a que se refere o presente diploma
produz efeitos a partir do ano lectivo de 1997-1998,
inclusive.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de
Setembro de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Eduardo Carrega Marçal Grilo.

Promulgado em 16 de Outubro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Outubro de 1997.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.


